
 

 

 

 

 

 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 15/13 

Às 9h do dia 29/01/2014, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-

se a Comissão de Licitação designada pelas Portarias Nº 1257/13 de 24/12/13 e Nº 015/14 de 

03/01/14, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

CARINE CARVALHO WAGNER PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL Membro 

DENISE GRÜTZMACHER GRAEBNER    Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO Suplente 

MELISE WOLLMANN Suplente 

FABIO STEIL Suplente 

Atuaram nesta reunião a presidente substituta ELAINE SUELI ECKEL e os membros CLEBER 

VARGAS MACHADO e FABIO STEIL, para proceder ao julgamento das propostas, da 

licitação que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR O SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2014. Transcorrido o prazo da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sem que a empresa JOSE NICOLAU 

CORREA PAZ ME apresentasse a Negativa do INSS com validade, a mesma foi julgada 

inabilitada. 

Relacionamos novamente as empresas vencedoras nos respectivos itinerários:  

 

ARTEMIO AIRTON VOLLMER: Nos itinerários 21 e 26; 

CLAIR COELHO: Nos itinerários 06 e 17; 

EDERSON A. HOPPE: No itinerário 19; 

EMPRESA DE TRANSPORTES BEISE LTDA: Nos itinerários 03 e 23; 

EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS POTHIN LTDA: Nos itinerários 10, 12 e 18; 

EZEQUIEL A. ROHR: Nos itinerários 05 e 22; 

GERVASIO JAHNKE: Nos itinerários 04 e 25; 

GUSTAVO JOEL ELLWANGER: No itinerário 13; 

IVAN DA SILVA MOURA: No itinerário 02; 

JAIR J. RADTKE SERVIÇOS ME: No itinerário 01; 

OTTO TRANSPORTES LTDA: Nos itinerários 08 e 11; 

ROGERIO POTHIN TRANSPORTES: Nos itinerários 09 e 14; 

VIAÇÃO UNIÃO SANTA CRUZ LTDA: No itinerário 16. 

 

Está aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. 109 da Lei Nº8.666/93 e posteriores 

alterações. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a 

presente ata, que será postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária, em 

29/01/2014. 

 


